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~1~~~-"'.'" DISPONDO SúBRE: Cr.ta um car,go em comis-

são para assessorar o Gabinete da Presi

dência da Câmara Municipalo

Er.rGEtJHEIRO VIRGILIO TIEZZI JUNIOR, Prefeito Municipal de--
,Presiden'te Prudente, .Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que

lhe são conferidas por Lei;

, FAÇO SA:aER que a Câmara Municipal je Presidente Pruden-
c

."te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
..,

cARTIGO lQ -Fica criado no Quadro do Pessoal ,ia Secretaria da Câmara

Municipal_, o cargo de assessor de Gabinete, Referência /
~ -

l4-QG-PP-I, de provimento em Comissaoo
--ARTIGO 2Q -As des'pesas com a execuçao da presente lei correrao por

conta das dotações consignadas em Orçamento, suplementa-
d ' .

as se necessarlOo
, '
ri ARTIGO 3Q -A_presente lei entrará em vigor na data de sua pú'blica -r 

çaoo

ic~.' Presidente Pr"'-1dent. Ido Leal" ,

~ aos vinte e quatro t~ de 19830t:
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ENG Et~HEI

",

Registr~da e Publicad na Divisão de Administração da

Coorclenadoria de Serviços Internos, aos vinte e quatro (24) dias do

mês de Agosto de 1983.
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L .,A.. TOLOMEI CASSIMIRO

elza Diretora da Divisão de Administr'ição
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